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PORTARIA Nº 10.463, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JANE CRISTINA DE SOUSA DUARTE, matrícula 
441190, ocupante do cargo de VICE-DIRETOR(A), lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 30/06/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.464, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JANE CRISTINA DE SOUSA DUARTE, matrícula 
441284, para o cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/07/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.465, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JESSICA RODRIGUES CARDOSO DE LIMA, 
matrícula 440682, ocupante do cargo de CH DE DEPARTAMENTO 
DAD-3, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 30/06/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.466, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JESSICA RODRIGUES CARDOSO DE LIMA, 
matrícula 441283, para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/07/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.467, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JOÃO CARLOS ALVES MOREIRA, matrícula 
441192, ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 30/06/2020.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.468, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JOÃO CARLOS ALVES MOREIRA, matrícula 441192, 
para a função de PEM-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 
de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 
01/07/2020 a 31/12/2020, para desempenhar suas atribuições na 
Escola Municipal Abel Vieira Pena, em Celso Bueno, em face da 
necessidade de substituição da servidora Fernanda Alves Amaral, que 
encontra-se em gozo de licença-maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.469, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LIZIANE LUIZ RODRIGUES, matrícula 441266, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 26/06/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.470, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido NEIANE PACHECO VITORIA, matrícula 
439168, ocupante do cargo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 29/06/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.471, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar RENAN JACÓ FERNANDES, matrícula 441228, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 15/06/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.472, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar SÉRGIO FERNANDES FURTADO, matrícula 
441182, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) DAD-1, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 08/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 10.473, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz dispensa que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar SILVANIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 
441093, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, da função de MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 03/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.474, DE 14 DE JULHO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar VALEISA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, 
matrícula 441282, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/07/2020 a 
31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de julho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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